
• PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UAÇUÍ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO N° 10.962, DE 02 DE ABRIL DE 2019 

EXONERA A PEDIDO, ASSESSORA JURÍDICA 
DO FAPS. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando os termos do Processo n° 1.588/2019, onde em fls. 03, a Senhora Paulliany 
de Sousa, requer a sua exoneração do cargo comissionado acima. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Exonerar a pedido, a partir de 02 de abril de 2019, a Sra. PAULLIANY DE SOUSA, 
do cargo comissionado de ASSESSORA JURÍDICA DO FAPS. 

Art. 2° ·Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí- ES, 02 de abril de 2019. 
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